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DECRETO NO 5840 DE 19 DE JULHO DE 2022

Drspôe soenr A ABERTURA oe cnÉorro
ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARA o
exencÍcro DE 2O2z r oÁ ourus
pnovloÊrucrls

o Prefeito Municipal de Missar, Estado do paraná, no uso de suas atrÌbuições

legais e de acordo com o Adigo 60 e Inciso I do Aftigo go da Lei Municipal no 1.637 de 02 de

Dezembro de 202t, publicada em 02 de Dezembro de 2021

DECRETA

Art. 10 - Fica aberto um crédito AdÌcional Suplementar no orçamento geral do

Município de Missal para o exercício financeiro de 2022 no valor de Rg 529,500,00
(quinhentos e vinte e nove mil e quinhentos reais) para suplementar os seguintes
programas:

02.OOO * GOVERNO MUNICIPAL
O2,OO1 _ GABINETE DO PREFEITO
04.122.0002-2-005 - Gestão Do cabinete Do prefeito
0220 - 3390.39.00 - 505 - outros serviços de-Terceìros - pessoa Jurídica....... Rg 14.500,00
03.000 - SECRETARTA DE ADMINTSTRAçÃO
O3.OO1 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTN.NçÃO, MATRIAL E PATRIMôNIO
04.122.0003-2-009 - Gestão da Administração, Material e patrimônio
0420 - 3190.94.00 - 000 - Indenizações e Restituições Trabalhistas................ Rg 10.000,00
06,000 _ SECRETARIA DE AGRICUTLURA E MEIO AMBIENTE
q6.001 - FUNDO MUNTCTPAL DE AGRICULTURA E MErO AMBIENTE
18.542.0018-2-021 - Coleta Seletiva - Lìxo Que Não é Lixo
0975 - 3390.39.00 - 000 - Outros Servìços de Terceiros - pessoa Jurídica ....... R$ 60.000,00
20.606.0010-2-029 - Gestão da Secretaria de Agricultura e [4eio Ambìente
1255 - 3390.30.00 - 510 - MaterÌal de Consumo..... Rg 100.000,00
O8.OOO - SECETARIA DE SAúDE
O8.OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0009-2-058 - Gestão do Fundo Municipal de Saúde
2910 - 3190.94.00 - 303 - Indenìzações e Restituições Trabalhistas................ Rg 25.000,00
2965 - 3390.30.00 - 1019 - lvlaterial de Consumo..... ........... Rg 100.000,00
10,302.0009-2-063 - Consórcio Intermunicipal de Saúde Iguaçu - CISI
3290 - 3371.70.00 - 303 - Rateio Pela Participação em Consórcio públÌco...... Rg 120.000,00
O9,OOO - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
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L5.I22.O017 -2-065 - Gestão da Secretaria de Obras, Urbanismo e Transporte
3560 - 3390.39.00 - 504 - outros serviços de TerceÌros-pessoa Jurídica ........ Rg 100.000,00TOTA1,........... ...............R$ 529.500,00

Art. 20 - como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artÍgo
anterior, será utilizado o superávit de fontes do Balanço de 20zl e anulação parcial de
dotações, conforme segue e de acordo com o previsto no adigo 43, g 10, incisos I e III da
LeÌ Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 000 - Recursos Livres..........,.... ........... R$ 70.000,00
Fonte 504 - outros Royalties e comp. Financeiras e patrimoniais não prev. .... R$ 100.000,00
Fonte 510 - Taxas - Exercício poder de polícia .....,........ ....... Rg 100.000,00. Anulação Parcial:
O2,OOO _ GOVERNO MUNICIPAL
O2.OO1 - GABINETE DO PREFEITO
06. 181.0002-1-006 - Segurança pública

0250 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e Material permanente Rg 14.500,00
O8,OOO _ SECETARIA DE SAÚDE
og.oo1 - FUNDo MUNrcrpAL oe snúoe
10.301.0009-2-058 - Gestão do Fundo MunicÌpal de Saúde
2810 - 3190.11.00 - 000 - Vencimentos e Fixas-pessoal Civil ..............,......... Rg 145.000,00
2835 - 3190.11.00 - 1019 - vencìmentos e Fíxas-pessoar civir ...................... Rg 100.000,00
TOTA1............ ....,......,...R$ 529.500,00

Art, 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINFÍE Do PREFEITo N4UNICIPAL DE IvlIssAL, 19 DE JULHo DË 2022

Luis Ferrari
Prefeito Municipal

Fone/Fo<: (45)32,{.1-8000 - CNPJ: 78.101.84710001'50-RuoNossosenhorodõConceiçóo,555-CentrolCoixoPostolOl 185.890-000 lMissol Poronó


